
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
 
PROCESSO TC-02313/13 

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL.  Pa-
raíba Previdência-PBPREV. Pensão Vitalícia. Regis-
tro do ato. 
 

ACÓRDÃO AC1-TC 02148/17  
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de processo referente ao exame da legalidade da Pensão Vitalícia por morte, conce-
dida em favor do Senhor Antônio Cruz de Almeida, beneficiário da servidora Helena Maria 
de Andrade, ex-ocupante do cargo de auxiliar de serviço, matrícula nº 11.206-2, lotada em 
Encargos Gerais do Estado.  
 
A Auditoria, em sua última manifestação (fl. 61), considerou necessária a notificação do ges-
tor previdenciário a fim de que providenciasse a edição de um ato concessório do benefício, 
com efeitos retroativos à data em que fora concedido, com subsequente publicação em órgão 
de imprensa oficial.  
 
Em resposta, a PBPrev colacionou aos autos a Portaria – P – Nº 380, conforme instrução do 
Órgão Auditor, que pugnou sanada a inconformidade e recomendou o registro do ato conces-
sório à fl. 74. 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
O Representante do Ministério Público junto ao TCE-PB, oralmente na presente sessão, opi-
nou pela concessão do registro ao ato de pensão. 
 

VOTO DO RELATOR 
Diante da constatação da regularidade de todos os aspectos da pensão, voto pela concessão 
do registro ao ato concessório. 
 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA DO TCE-PB 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-02313/13, os MEMBROS da 1ª 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na ses-
são realizada nesta data, ACORDAM pela concessão do registro do ato de pensão vitalícia 
ao beneficiário da ex-servidora Helena Maria de Andrade, Senhor Antônio Cruz de Almeida. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Plenário Conselheiro Adailton Coelho Costa. 

João Pessoa, 28 de setembro de 2017. 
 

 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Fernando Rodrigues Catão

3 de Outubro de 2017 às 17:09

Cons. Fábio Túlio Filgueiras Nogueira Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

2 de Outubro de 2017 às 11:23 2 de Outubro de 2017 às 13:55


